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Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Teresa Roserley Neubauer da Silva
Secretária da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de abril de 2002.

LEI Nº 11.087, DE 4 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 613/2001, do deputado

Caldini Crespo - PFL)

Dá denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Ewaldo Fer-

reira do Amaral” o viaduto localizado no km 58 da
Rodovia Castelo Branco - SP 280, no Município de
São Roque.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de abril de 2002.

LEI Nº 11.088, DE 4 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 628/2001, do deputado

Vitor Sapienza - PPS)

Dá denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Alcides Prado

Lacreta” o viaduto localizado no km 415,78 da
Rodovia Raposo Tavares, no Município de Palmital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de abril de 2002.

LEI Nº 11.089, DE 4 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 634/2001, do deputado Ary

Fossen - PSDB)

Dá denominação a estabelecimento de ensi-
no situado em Várzea Paulista

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. Marcos

Alexandre Sodré” a Escola Estadual do Jardim
América, em Várzea Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Teresa Roserley Neubauer da Silva
Secretária da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de abril de 2002.

LEI Nº 11.090, DE 4 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 655/2001, do deputado

Roberto Engler - PSDB)

Dá denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Rotary Inter-

nacional” o viaduto localizado no km 31 da Rodovia
Ronan Rocha - SP 345, no Município de Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de abril de 2002.

LEI Nº 11.091, DE 4 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 657/2001, do deputado

Wadih Helú - PPB)

Dá denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Crippa”

o viaduto localizado entre os quilômetros 383 e 384
da Rodovia Washington Luís, na interligação com a
Avenida Deputado Orlando Gabriel Zancaner, que
dá acesso ao Município de Catanduva.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de abril de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 46.660, 

DE 4 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre alteração da especificação da
receita até o nível de subfonte do orçamento
vigente, da Fundação de Proteção e Defesa
do Consumidor - PROCON

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica alterada a especificação da

Receita até o nível de subfonte do orçamento vigen-
te da Fundação de Proteção e Defesa do Consumi-
dor - PROCON,  constante do quadro C, do Orça-
mento Fiscal, aprovado pela Lei nº 11.010, de 28 de
dezembro de 2001, que orça a Receita e fixa a Des-
pesa do Estado para o exercício de 2002, na confor-
midade do Anexo que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 4 de abril de 2002.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO 

GOVERNADOR, DE 4-4-2002

No processo PJ-3.506-97 c/ap. SCFBES-1.557-94,
sobre benefícios da Lei 1.890-78: “À vista dos ele-
mentos de instrução dos autos, em cumprimento à
decisão judicial transitada em julgado, proferida
nos autos da ação ordinária (processo 508-97) em
curso na 9ª Vara da Fazenda Pública, e como deter-
mina a “Obrigação de Fazer” contida no processo
PJ-3506-97, torno sem efeito, em relação ao ex-
combatente Dirceu Silveira Sampaio, RG 2.000.594,
e observado o prazo prescricional, a ressalva  inser-

ta no despacho publicado no D.O. de 14-5-96, que
condicionou o pagamento da pensão especial de
que cuida a Lei 1.890-78 e alterações posteriores à
opção indicada no inc. I, do art. 57, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constitui-
ção do Estado.”

Na Planilha CAR de 3-4-2002-SEP (fax), sobre
convênios: “À vista da manifestação da Secretaria
de Economia e Planejamento e nos termos do art.
1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração de con-
vênios entre aquela Pasta, representando o Estado,
e os municípios relacionados no Anexo, observado
o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os
demais preceitos legais e regulamentares atinentes
à espécie.”

QUADRO C
RECEITA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA POR SUBFONTE

17000 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
17046 - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA  DO  CONSUMIDOR - PROCON

Valores em R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO SUBFONTE FONTE CATEGORIA ECONÔMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 2.457.825
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 247.685
1310.00.00 Receitas Imobiliárias 10
1390.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 247.675
1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 480.000
1690.00.00 Demais Serviços 480.000
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.040
1720.00.00 Transferências Intergovernamentais 30
1730.00.00 Transferências de Instituições Privadas 10
1760.00.00 Transferências de Convênios 50.000
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.680.100
1910.00.00 Multas e Juros de Mora 1.680.030
1920.00.00 Indenizações e Restituições 60
1990.00.00 Receitas Diversas 10
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 100.000
2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000
2470.00.00 Transferências de Convênios 100.000

TOTAL 2.557.825

ANEXO

MUNICÍPIO OBJETO VALOR R$

Águas de Santa Bárbara Construção de Velório Municipal 30.000,00
Aramina Obras de infra-estrutura em diversas ruas do município 120.000,00
Avaí Aquisição de dois ônibus para transporte de trabalhadores 25.000,00
Barrinha Construção de uma ponte de concreto sobre o Córrego Jatobá, na Rua Yoshiro Takahashi 74.071,23
Borborema Obras de infra-estrutura nas seguintes ruas do Distrito Industrial: dos Sabiás, 

dos Colibris, dos Rouxinóis, dos Canários, das Gaivotas e das Araras 100.000,00
Buritizal Obras de infra-estrutura complementar e iluminação da Av. Fiod Mussi - Via de acesso ao município 90.000,00
Campina do Monte Alegre Aquisição de equipamentos para implantação do Centro de Treinamento de Informática 20.000,00
Cândido Mota Obras de infra-estrutura em diversas ruas da cidade 100.000,00
Cândido Mota Obras de infra-estrutura urbana 80.000,00
Charqueada Obras de infra-estrutura em ruas e avenidas da cidade 120.000,00
Charqueada Obras de infra-estrutura em ruas e avenidas da cidade 180.000,00
Cristais Paulista Obras de infra-estrutura em ruas centrais da cidade 144.000,00
Dracena Obras de infra-estrutura urbana em ruas do centro da cidade 50.000,00
Estrela D’Oeste Obras de infra-estrutura em ruas e avenidas da cidade e instalação de balança

para pesagem de produtos agrícolas 40.000,00
Fernão Construção do Velório Municipal 35.000,00
Gastão Vidigal Aquisição de um caminhão basculante 58.062,00
Guará Obras de infra-estrutura em diversas ruas da cidade 150.000,00
Guarani D’Oeste Obras de infra-estrutura urbana 20.000,00
Jaboticabal Reconstrução de uma ponte sobre o Córrego Jaboticabal, na confluência da 

Av. Marginal com a Rua José Valente 120.000,00
Jambeiro Conclusão das obras do Velório Municipal 10.000,00
Luisiania Construção de um prédio de uso múltiplo 112.000,00
Martinópolis Obras de infra-estrutura em diversas ruas e avenidas da cidade 99.990,00
Nova Castilho Obras de infra-estrutura em diversas ruas da cidade 50.000,00
Nova Odessa Pavimentação e obras complementares na Av. Ampélio Gazzeta, trecho compreendido

entre a Av. Eddy de F. Crissiúma e Av. Brasil 413.846,21
Pacaembu Obras de infra-estrutura em diversas ruas da cidade 99.999,85
Palmeira D’Oeste Obras de infra-estrutura em ruas e avenidas da cidade 60.000,00
Palmital Obras de infra-estrutura na Rua José Camacho 100.000,00
Palmital Aquisição de 2 (dois) caminhões basculantes 100.000,00
Paulicéia Obras de infra-estrutura em diversas ruas da cidade 100.000,00
Pedreira Obras de infra-estrutura urbana em vias da cidade
150.000,00
Pereiras Obras de infra-estrutura urbana na área do Centro Comercial 60.000,00
Pinhalzinho Obras de infra-estrutura nas Ruas Henrique Toricelli e Cruzeiro do Sul 159.600,00
Piracaia Obras de infra-estrutura urbana 100.000,00
Pontalinda Obras de infra-estrutura urbana 50.000,00
Santa Bárbara D’Oeste Recuperação da pavimentação da Rod. Dr. Ernesto de Cillo, trecho compreendido 

entre o Jd. São Francisco II, Santa Rita de Cássia e Industrial de Cillo 420.000,00
Santa Clara D’Oeste Construção do Velório Municipal 30.000,00
Santa Cruz das Palmeiras Obras de infra-estrutura na Av.Paulista 50.000,00
Santo Antonio do Aracanguá Obras de infra-estrutura urbana 100.000,00
São João de Iracema Obras de infra-estrutura em diversas ruas da cidade 100.800,00
São João das Duas Pontes Obras de infra-estrutura urbana 50.000,00
Tapiratiba Aquisição de veículo para o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 17.200,00
Tarumã Obras de infra-estrutura em diversas ruas da cidade 50.000,00
Tarumã Obras de infra-estrutura urbana 150.000,00
Tuiuti Obras de infra-estrutura urbana em diversas ruas da cidade 100.000,00
Tupã Implantação de cancela automática na Av. Tabajara com os trilhos da Ferroban 60.000,00
Tupi Paulista Obras de infra-estrutura em ruas de diversos bairros da cidade 100.000,00
Valparaíso Obras de infra-estrutura urbana 160.000,00

Na Planilha CAR de 4-3-2002-SEP (fax), sobre convênio: “À vista da manifestação da Secretaria de Eco-
nomia e Planejamento e para os fins do disposto no Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração de convênio
entre aquela Pasta, representando o Estado, e o Município de General Salgado, no valor de R$ 50.000,00,
objetivando a aquisição de um caminhão zero km, observado o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto
e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Nas Planilhas de 27-3 e 1º-4-2002-DER, sobre convênios: “À vista das informações constantes dos expe-
dientes da Superintendência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e nos termos do art. 1º do
Dec. 44.806-2000, aprovo a celebração dos convênios entre aquela autarquia e os municípios relacionados
no Anexo, discriminados seus valores e objetos, observado o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e
os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Cafelândia Recursos financeiros para ampliação, melhoramento e adequação do Terminal Rodoviário 
de passageiros do município 80.000,00

Riolândia Recursos financeiros para reforma do Terminal Rodoviário de passageiros do município 40.000,00

Potim/Guaratinguetá Pavimentação da vicinal POT-010, trecho Potim (Bairro Vila Olívia)/Guaratinguetá
(Bairro Santa Luzia), com extensão de 3,00Km 400.000,00

Itapetininga Recursos para implantação e pavimentação da vicinal Bairro S. Roque/Pescaria/Buri 2.000.000,00

Nas Planilhas de 7-2-2002-DER (cópia fax), sobre convênio: “À vista das informações constantes dos
expedientes da Superintendência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e nos termos do art. 1º
do Dec. 44.806-2000, aprovo a celebração do convênio entre aquela autarquia e o Município de Louveira, no
valor de R$ 200.000,00, objetivando a pavimentação da estrada municipal da Abadia, observado o disposto
nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No of. GS-24-2002-SRHSO, sobre convênios: “À vista da exposição de motivos da Secretaria de Recur-
sos Hídricos, Saneamento e Obras e nos termos do Dec. 41.927-97, aprovo a celebração de convênios entre
o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE e os Municípios indicados no Anexo, obedecidos os
preceitos legais e regulamentares atinentes à matéria.”

ANEXO
Programa: Atendimento a Municípios

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Cândido Mota Perfuração de Poço Profundo 20.000,00

Guariba Recuperação e ampliação de Galerias de Águas Pluviais 100.000,00

Herculândia Perfuração de um poço profundo 40.000,00

São Manuel Construção de Galeria de Águas Pluviais na Av. Comendador L. Fitipaldi 40.000,00




